
Processo n' 244/2023-SlisM 

Fls.: 

Rub.• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

CONTRATO N° 102/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 — CPL/PMSDM 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA: IS 
GUIMARÃES & CIA LTDA — CNPJ:. 
08.805.639/0001-56. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO. inscrita 
no CNPJ n°06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato .representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
Municipal, Kleber Alves da Andrade , brasileird, cuido, residente domiciliado neste Cidade, portador 
do CIC N° N°18302682001-9 SSP/MA e CPF N° 254.699.243— 00 e a empresa I.S GUIMARÃES & 
CIA LTDA. inscrita no CNPJ n.° 08.805.639/0001-56, com sede na Rua 28 de junho Sul n° 1121 — 
Centro cidade de Presidente Dutra - MA, doravante denominada CONTRATADA. neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Ivanuto Soares Guimarães, R.G. n." 01688866246 
DETRAN - MA, CPF n.° 657.591.413-68, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente 
do Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 244/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
recuperação de estradas vicinais conforme Contrato de Repasse n°. 939045/2022/MAPA/CAIXA 
ECONOMICA, conforme Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e 
Proposta de Preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 16/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota 
de Empenho. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos: 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência e seus anexos; 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA. 
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3.1. O valor global deste Contrato é de RS 7.630.790,00 (sete milhões seiscentos e trinta mil 
setecentos e noventa reais),: 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em 
até 5 (cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida 
pela CONTRATADA; 

3.3. Local de prestação dos serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECUR$OS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Convênio n° 939045/2022/MAPA1CAIXA ECONOMICA 
Contrato de Repasse n° 939045/MAPA/CAIXA 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESER VIÇOS PÚBLICOS 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.00004.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA QUINFA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 20, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA,DANIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia 
a partir da publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

6.2. O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem de 
Serviços. 

CLÁUSULA:SÉTIMA -4)A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 

CLÁUM-4A-0)ETAVA -DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, por meio 
de emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

R.1.1. Solicitação de pagamento por escrito e Boletim de Medicação; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente: 
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8.1.3. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir. 
eautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n" 971. de 
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime 
tributário. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital. 

l'zieina 3 de 8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO- CEP Ar 65.790-000 



Processo 11°244/2023-S1)M 

Fls.: 

Roto.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Represe mame da 
CONTRATANTE, por ela designado. nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS COMUNICAÇÕES 

15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO é 

16.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO REAJUSTE :~tola 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado 
da data do orçamento a que a proposta se referir. 

17.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhav referenciais 
SINA P1 12-2212023 (DES.). 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, 
aplicando-se o índice INCC — índice Nacional da Construção Civil exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 50 do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R= V (I — 19 / I° onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 

= índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente. sempre 
que este ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido 
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura 
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou 
pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias, após a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser 
fornecida ao Contratante no valor estipulado neste instrumento. 

19.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme 
disposto no art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período minimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior. 

19.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco 
do SICOOB(756), Agência n° 4436-9, Conta Corrente n° 4436-9, e apresentar o comprovante 

do depósito junto ao Fiscal do Contrato. 
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19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

19.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 
durante a vigência do contato. 

19.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

19.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 

19.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato: 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a 
ocorrência de sinistros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

ingos do Maranhão (MA), 09 de agosto de 2023. 

Kleber Nes da Andratie 

CIC N" N°1 302682001-9 SSP/MA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

IVANUTO SOARES ...waraieur 00~0 

0UIMARAE5*575914136$ 

I.S GUIMARÃES 81 CIA LTDA. CNPJ n." 

08.805.639/0001-56 
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TESTEMUNH 

Nome: 

CPF: 7ÀZ 6" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

23 - 1-

Sr. Ivanuto Soares Guimarães, R.G. n.° 
01688866246 DETRAN - MA, CPF n.° 

657391.413-68. 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

NOMe:afry;4 c -5-0 3Wttl d.e) Atry 

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 57N - CENTRO 
CEP N°65.790.000 

ORDEM DE SERVIÇO. 2023 

OS SERVIÇOS A SER EXECUTADA: 
A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO REFERE-SE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE N°. 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PROPOSTA DE PREÇOS 
DA CONTRATADA. 
EMPRESA EXECUTORA: 
01 = I.S GUIMARÃES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 08.805.639/0001-56, com sede na Rua 28 de junho 
Sul n° 1 121 — Centro cidade de Presidente Dutra - MA, doravante denominada CONTRATA DA, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Ivanuto Soares Guimarães, R.G. n.° 01688866246 DETRAN - MA, 
CPF n.° 657.591.413-68 
VALOR GLOBAL R$ 7.630.790,00 (sete milhões seiscentos e trinta mil setecentos e noventa reais),: 
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 
ATÉ 08 (oito) meses, COMIDOS, CONTADOS À PARTIR DO 50 DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DESTA 
ORDEM DE SERVIÇO. 
AUTORIZAMOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NA PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO. 

São Domingos do Maranhão(MA), 09 de agosto de 2023. 
CONTRATANTE EMPRESA 

São Domingos do Maranhão(N1A), 09 de agosto de 2023. DE ACORDO: 

de forma IVANUTO 
-r0 d

A
i
ss
g:t

nad
al por 

SOARES SOARES 
- GUIMARAE5:65759141 3 

GUIMARAES: 68 

65759141368 Duirarg.:10

Sr Kleber ves da And ade 
Prefei o Municipa 

1.S GUIMARÃES & CIA LTDA 
CNPJ n.° 08.805.639/0001-56 
Sr. Ivanuto Soares Guimarães 
R.G. n.° 01688866246 DETRAN - MA, CPF n.° 
657.591.413-68 
RECEBEMOS EM: / / 


